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ATOS ADMINISTRATIVOS

Decretos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº1.563/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
1.559/2025, publicado no Diário da Assembleia nº 4140, de 3 de 
novembro de 2025, na parte em que exonerou Rafael Brauna.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.564/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
1.560/2025, publicado no Diário da Assembleia nº 4140, de 3 de 
novembro de 2025, na parte em que nomeou Glauber de Oliveira.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.565/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Gipão, retroativamente 
ao dia 1º de novembro de 2025:

- Camilla Frederico Giuvannucci, matrícula 163131, SP-13;

- Dhonantan Ribeiro Silva Abreu, matrícula 1186546, SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.566/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Luana Rodrigues Carneiro para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do Deputado 
Gipão, retroativamente ao dia 1º de novembro de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.567/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores no Gabinete do Deputado Gipão, a partir de 3 de 
novembro de 2025:

- Ana Luiza Coelho Rego - SP-13;

- Ruth Gabriella dos Santos Feitosa Carmo - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.568/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Adailton Araújo Silva, matrícula 170521, 
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-9, do Gabinete do 
Deputado Eduardo Fortes, a partir de 3 de novembro de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.569/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Julio Cesar Gomes Tranqueira para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP9, no Gabinete do Deputado 
Eduardo Fortes, a partir de 3 de novembro de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.570/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Manoel Alves Sousa, matrícula 161511, 
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-6, do Gabinete do 
Deputado Ivory de Lira, a partir de 3 de novembro de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.571/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Heverton de Jesus Quaresma de Souza para 
o cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-6, no Gabinete do 
Deputado Ivory de Lira, a partir de 3 de novembro de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.572/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maria Ulicéia Brito Silva para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do Deputado 
Eduardo Mantoan, a partir de 3 de novembro de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Portarias da Presidência
PORTARIA Nº 060/2025 - P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, em consonância com o disposto no art. 
2º, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023, 

Considerando o art. 19, da Lei nº 4.208, de 11 de agosto de 2023, 
com alterações da Lei 4.802 de 21 de julho de 2025, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos e Carreiras e Remuneração dos servidores efetivos da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins,

Considerando, ainda, o Parecer Jurídico nº 288/2025/PGA/
ALETO, de 21 de outubro de 2025, exarado nos autos do Processo nº 
00632/2013,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Qualificação ao servidor 
do quadro de pessoal efetivo da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, abaixo indicado, na Classe e Padrão do cargo que ocupa 
correspondentes do Anexo IV, da Lei nº 4.208, de 11 de agosto de 2023, 
com alterações promovidas pela Lei nº 4.802, de 21 de julho de 2025, a 
partir da data de preenchimento dos requisitos legais.

Mat. Nome Curso Classe /Padrão Data da obtenção dos requisitos

8061 Elmer Eugenio Graff Curso  de  Photoshop com IA - 
Inteligência Artificial H-44 30/09//2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 3 dias do mês de novembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente



Autenticidade da edição garantida 
quando visualizada diretamente no 
portal https://www.al.to.leg.br/diario

PALMAS, TERÇA-FEIRA, 4 DE NOVEMBRO DE 2025 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA | EDIÇÃO Nº

Diário da
Assembleia

4 4141

Portarias da Diretoria-Geral
PORTARIA Nº 879/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e,

Considerando o disposto no art. 83, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o período da fruição das férias regulamentares 
do servidor RAPHAEL GOMES LOBÃO DA SILVA, matrícula nº 8071, 
relativas ao período aquisitivo de 31/8/2024 a 30/8/2025, anteriormente 
previstas para 10/11/2025 a 09/12/2025, conforme Portaria nº 860 /2025-
DG, publicada no Diário da Assembleia Legislativa nº 4134, para o novo 
período de 01/12/2026 a 30/12/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 03 dias do mês de novembro de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

Extratos de Contrato
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

014/2021

4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO: nº 014/2021.

PROCESSO: nº 523/2025 oriundo do Processo nº 098/2021.

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS.

CONTRATADA: REDUTO SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº 014/2021, conforme disposto no artigo 
57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

VIGÊNCIA: A vigência prevista na Cláusula Décima Terceira do 
Contrato originário, fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início 
em 05/11/2025 e término em 04/11/2026, perfazendo, ao final da nova 
vigência, um total de 60 (sessenta) meses previstos.

VALOR: O valor anual do presente contrato permanece inalterado em 
R$ 1.167.378,78 (um milhão, cento e sessenta e sete mil, trezentos e 
setenta e oito reais e setenta e oito centavos), correspondendo ao valor 
mensal de R$ 97.281,57 (noventa e sete mil, duzentos e oitenta e um 
reais e cinquenta e sete centavos), em conformidade com o 5º Termo de 
Apostilamento contratual.

DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente Termo Aditivo está fundamentado 
no Artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

SIGNATÁRIO: Deputado Amélio Cayres - Presidente da ALETO / 
Wanderson Rocha Araújo - Representante da Empresa Reduto Segurança 
Privada Ltda.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 03 de novembro de 
2025.
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